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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025 

MENOR PREÇO POR ITEM 

SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

 

PROCESSO ADMINISTRIVO FLOWDOCS n° 3965/2025 

OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVAMENTE PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E COOPERATIVAS (ARTIGO 34 DA 

LEI Nº 11.488/2007), VISANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE FARDAMENTO COMPLETO E 

EQUIPAMENTOS DE USO INDIVIDUAL PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE IBATÉ, 

ABRANGENDO ITENS DESTINADOS AO EFETIVO MASCULINO E FEMININO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

https://scpi.ibate.sp.gov.br:566//comprasedital/ 

 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  05 DE NOVEMBRO DE 2025 – ÀS 

09hr00min. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 17 DE NOVEMBRO DE 2025 – ÀS 08hr45min. 

 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 17 DE NOVEMBRO DE 2025 - ÀS 09hr00min. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17 DE NOVEMBRO DE 2025 – ÀS 09hr10min. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS, ESCLARECIMENTO E EDITAL: o texto integral do presente 

edital e de seus anexos, bem como quaisquer outras informações complementares ou esclarecimentos 

poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Ibaté, 

situada na Av. São João, 1771 – Centro, nesta cidade de Ibaté/SP – telefone (16) 3343.9800, pelo site 

ibate.sp.gov.br no link Licitações Públicas ou pelo endereço eletrônico 

https://scpi.ibate.sp.gov.br:566//comprasedital/ 

A SESSÃO PÚBLICA de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 

acima citado, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro com o 

auxílio da equipe de apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 3.307, de 07 de janeiro de 2.025, 

designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: coordenar os trabalhos da equipe de apoio; responder às questões 

formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; abrir as propostas de preços; analisar a aceitabilidade 

das propostas; desclassificar propostas indicando os motivos; conduzir os procedimentos relativos aos 

lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; verificar a habilitação do proponente; declarar 

o vencedor; receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; elaborar a 

ata da sessão; encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar, homologar e autorizar a 

contratação. 

http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025 

 

SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

 

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. A Prefeitura Municipal de Ibaté, Estado de São Paulo, torna público que acha-se aberta no Paço 

Municipal, sito a Avenida São João, n.º 1771, Centro – Ibaté/SP – a ser realizada por intermédio do 

sistema eletrônico de contratações da Prefeitura de Ibaté, com utilização de recursos de tecnologia da 

informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, sob o SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, originário do Processo Administrativo n.º 

3965/2025, que será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, com as alterações 

introduzidas pela legislação superveniente e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital., conforme especificações constantes do Termo de Referência – 

Anexo I deste Edital. 

1.2. SÃO ANEXOS INTEGRANTES DESTE EDITAL:  

 

ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA); 

ANEXO II – (MODELO DE PROPOSTA); 

ANEXO III – (MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. 

XXXIII DO ART 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL); 

ANEXO IV – (DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA); 

ANEXO V – (DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL); 

ANEXO VI – (MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO); 

ANEXO VII – (DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO); 

ANEXO VIII – (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS); 

ANEXO IX - (MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A MUNICIPALIDADE PROCEDER 

REPASSE DE NUMERÁRIOS AOS FUNCIONÁRIOS DA CONTRATADA EM CASO DE 

INADIMPLENCIA SALARIAL E DE ENCARGOS - DECRETO MUNICIPAL Nº 2.469/2014); 

ANEXO X – (DECLARAÇÃO DE QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

ASSEGURADOS NA CF/88, LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS 

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS) 

ANEXO XI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS 

ANÁLOGOS - MUNICÍPIO DE IBATÉ-SP (só será preenchido no ato do contrato/ata) 

 

1.3. O cadastro no Sistema será efetuado no endereço https://scpi.ibate.sp.gov.br:566//comprasedital/ 

na opção SOLICITAR CHAVE DE ACESSO, no canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, 

será enviado por e-mail a Chave de identificação e a Senha. O cadastro será feito apenas uma vez. O 

http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
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manual do fornecedor desenvolvido para auxiliar na operação do Portal de Compras poderá ser 

solicitado por telefone (16)3343.9800, e também através de solicitação por e-mail para: 

licitacao@ibate.sp.gov.br.  

1.4. Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas através do 

site e horário descritos no item acima.  

1.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data/horário acima mencionados, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação, sendo 

licitação EXCLUSIVA PARA ME E EPP para todos os itens. Contudo, mediante ausência 

de propostas de microempresas e empresas de pequeno porte, os itens serão abertos à 

participação de todos os interessados, tendo em vista a urgência e imprescindibilidade 

no fornecimento e recomposição do fardamento aos GCMIs, nos termos do art. 49, 

incisos I e II, da Lei Complementar 123/2006. 

 

1.6. Decretos que regulamentam a aplicação da Lei 14.133/21 no âmbito do Município de Ibaté/SP: 

1.6.1 Pesquisa de preços: Decreto Municipal n° 3.206/23 

(https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3206_29042308.pdf)  

1.6.2. Regulamentação Geral: Decreto Municipal n° 3.207/23 

(https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3207_29042413.pdf), alterado pelo Decreto 

Municipal n° 3.225/23 

(https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3225_29051400.pdf), Decreto Municipal n° 

3.230/24 (https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDUwMjUy) e Decreto Municipal nº 

3.381/2025 (https://dosp.com.br/impressao.php?i=NjUzOTYx) e Decreto Municipal nº 

3.381/2025 (https://dosp.com.br/impressao.php?i=NjUzOTYx). 

1.6.3. Em caso de omissão dos Decretos Municipais apontados no item 1.6.2, será utilizado, 

subsidiariamente, o Decreto Federal n° 11.462/23 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-

2026/2023/decreto/D11462.htm) 

 

2. OBJETO:  

2.1. PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVAMENTE PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E COOPERATIVAS (ARTIGO 34 

DA LEI Nº 11.488/2007), VISANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE FARDAMENTO 

COMPLETO E EQUIPAMENTOS DE USO INDIVIDUAL PARA A GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL DE IBATÉ, ABRANGENDO ITENS DESTINADOS AO EFETIVO MASCULINO E 

FEMININO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3206_29042308.pdf
https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3207_29042413.pdf
https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3225_29051400.pdf
https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDUwMjUy
https://dosp.com.br/impressao.php?i=NjUzOTYx
https://dosp.com.br/impressao.php?i=NjUzOTYx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
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2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. O pagamento será efetuado, em 30 (trinta) dias após entrega das notas fiscais e onerará a 

Prefeitura Municipal na seguinte Dotação Orçamentária:   

- Secretaria de Saúde encontram-se especificados na dotação orçamentária 02.02 - 02.02.01- 3.3.90.30.00 

01 – 026 – 06.181.0004.2009.0000. 

4. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

 

4.1. Decai o direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer antes do 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data fixada 

para recebimento das propostas. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO:  

 

5.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 

prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.  

 

5.2. Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 

interessado que não o fizer nos termos do subitem 5.1. 

 

6. DO PROCEDIMENTO 

 

6.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 

6.2. O certame será realizado através da utilização do sítio eletrônico MUNICÍPIO DE IBATÉ 

https://scpi.ibate.sp.gov.br:566//comprasedital/  

 

6.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo “Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, 

juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de 

operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 

 

6.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e 

serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em participar do certame 

e o credenciamento de seus representantes no Cadastro no Sistema. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
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7.1. Poderão participar desta licitação as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Cooperativas 

interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto que preencherem as condições de 

credenciamento constantes deste Edital e seus anexos. 

 

7.1.1. Mediante ausência de propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte, os itens serão abertos à participação de todos os interessados, tendo em vista a 

urgência e imprescindibilidade no fornecimento e recomposição do fardamento aos 

GCMIs, nos termos do art. 49, incisos I e II, da Lei Complementar 123/2006. 

 

7.2. Não poderão disputar esta licitação: 

 

7.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

7.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

7.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

 

7.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

7.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

 

7.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

7.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

7.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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7.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 

7.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

7.3. O impedimento de que trata o item 7.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

7.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 7.2.2 e 7.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

7.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

7.6. A vedação de que trata o item 7.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 

7.7. Serão concedidos os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 

posteriores, às microempresas e empresas de pequeno porte que comprovarem sua regular situação. 

 

7.8. O disposto nos itens 7.2.2 e 7.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

7.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei 

Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, bem como as cooperativas que 

preencham as condições estabelecidas no art. 16 da lei 14.133/21 e que cumpram os requisitos do artigo 

34 da Lei nº 11.488/07, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos 

artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, devendo preencher o disposto no Anexo IV. 

 

7.10. Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar 147/2014 no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item e, em se tratando de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 
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7.12. A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

7.13. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 

contrato. 

 

8. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

8.1. Para participar deste Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de PREGÃO 

ELETRÔNICO através do https://scpi.ibate.sp.gov.br:566//comprasedital/ 

 

8.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

 

8.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Portal de Compras 

Municipal.  

 

8.4. O licitante deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração), ou Instrumento 

Público de Mandato, outorgando expressamente poderes para a prática de todos os atos pertinentes à 

licitação, nos casos em que o Licitante for representado por Procurador.  

 

8.5. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

 

8.6. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Ibaté, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

8.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

8.8. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Pregão 

Eletrônico. 

 

8.9. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da licitante, devidamente justificado. 

 

http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/


 

 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ      
                               Encanto do Planalto  

        Avenida São João, n.º 1771 – Centro – Ibaté/SP 

       Fone/Fax: (16) 3343-9800 

     E-mail: licitacao@ibate.sp.gov.br 

 

 

Pregão Eletrônico n.º 052/2025 

 

8.10. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

8.11. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

 

8.12. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

9.1. As Empresas participantes do certame poderão apresentar previamente no sistema SCPI – Portal de 

Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI, (https://scpi.ibate.sp.gov.br:566//comprasedital/ ) seus 

documentos de habilitação, porém as empresas vencedoras do certame, DEVERÃO ENCAMINHAR A 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA OU PELO E-MAIL EM ATÉ 02 

(DUAS) HORAS, APÓS ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES e solicitação do pregoeiro. 

 

9.1.2. As propostas iniciais deverão ser preenchidas em campo próprio do sistema. Ao apresentar a 

proposta na forma deste subitem, os licitantes concordam que estão inclusos todos os custos diretos e 

indiretos, quer sejam, quanto a entrega nos Departamento da Administração Pública, bem como salários, 

encargos previdenciários e trabalhistas, impostos e demais taxas, isentando a Contratante de quaisquer 

ônus e custos extras. 

 

9.1.3 – Caso a empresa já tenha apresentado previamente sua documentação de habilitação via SCPI – 

Portal de Compras – Pregão Eletrônico -FIORILLI, (https://scpi.ibate.sp.gov.br:566//comprasedital/), 

estará dispensada do envio através do e-mail. 

 

9.1.4 – As empresas que NÃO APRESENTAREM previamente seus documentos de habilitação no 

sistema SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI, 

(https://scpi.ibate.sp.gov.br:566//comprasedital/), não serão inabilitadas, podendo enviá-los ao 

Pregoeiro através do sistema ou pelo e-mail (licitacao@ibate.sp.gov.br) EM ATÉ 02 (DUAS) HORAS, 

APÓS ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES e solicitação. 

 

9.1.5 – Caso a empresa opte por apresentar sua habilitação previamente no sistema SCPI – Portal de 

Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI,(https://scpi.ibate.sp.gov.br:566//comprasedital/) no caso de 

faltar algum documento da habilitação, poderá complementar com documentos adicionais, através do 

sistema, ou e-mail licitacao@ibate.sp.gov.br EM ATÉ 02 (DUAS) HORAS, APÓS ENCERRAMENTO 

DA ETAPA DE LANCES e solicitação do pregoeiro. 

 

9.1.6 - Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

https://scpi.ibate.sp.gov.br:566/comprasedital/
https://scpi.ibate.sp.gov.br:566/comprasedital/
https://scpi.ibate.sp.gov.br:566/comprasedital/
mailto:licitacao@ibate.sp.gov.br
https://scpi.ibate.sp.gov.br:566/comprasedital/
mailto:licitacao@ibate.sp.gov.br
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9.2. O envio das propostas e os documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha, sob total e exclusiva responsabilidade do licitante  

9.3. Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no Portal 

de Compras, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

9.4. A licitante enquadrada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada ou 

Cooperativa, deverá declarar, conforme o ANEXO IV, em campo próprio do Sistema, que atende aos 

requisitos do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 ou do artigo 34 da Lei nº 11.488/07, para fazer 

jus aos benefícios previstos nessas leis.  

9.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada ou 

Cooperativa sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste edital.  

9.6. As microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas ou Cooperativas que se enquadrem 

no artigo 34 da Lei nº 11.488/07 deverão encaminhar toda a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006.  

9.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

9.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

9.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta.  

9.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento o envio 

de lances. 

9.11. As propostas serão recebidas até o horário previsto no preâmbulo deste Edital, devendo ser 

elaboradas através do sistema eletrônico e em conformidade com os critérios abaixo. 

 

9.11.1. O licitante poderá anexar no site pelo qual correrá o certame a proposta de preços, através 

da opção “DOCUMENTOS”, em arquivos no formato PDF/A (pesquisável), quando do envio 

da proposta (Anexo II), sem prejuízo do cumprimento do disposto no item 9.1.1 deste Edital. 

 

9.11.2. O tamanho do arquivo não poderá exceder a 20 Mb. 

 

9.11.3. Caso haja divergência entre a proposta apresentada na forma do disposto nos itens 9.11.1 

e 9.1.1, prevalecerá a proposta apresentada na forma do item 9.1.1. 



 

 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ      
                               Encanto do Planalto  

        Avenida São João, n.º 1771 – Centro – Ibaté/SP 

       Fone/Fax: (16) 3343-9800 

     E-mail: licitacao@ibate.sp.gov.br 

 

 

Pregão Eletrônico n.º 052/2025 

 

9.11.4. O proponente interessado deverá depositar, em campo próprio dentro do sistema 

informatizado em que correrá a licitação, declaração dando ciência de que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação (ANEXO VII). 

 

9.12. A proposta deverá obedecer aos seguintes critérios: 

9.2.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor proposto 

corresponder à unidade solicitada (valor total para o item); 

 

9.2.2. Excepcionalmente, nos casos em que o valor unitário for inferior a um real, poderão ser 

aceitas propostas com quatro casas decimais; 

 

9.2.3. Descrição completa e minuciosa dos produtos, mercadorias e bens que serão ofertados, 

sob pena de desclassificação da proposta; 

 

9.13. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 

 

9.14. O prazo de fornecimento dos bens será de até 40 (quarenta) dias corridos contados da data do 

recebimento do “Empenho” ou solicitação de compras, a ser emitido conforme necessidade e 

quantidade demandada pelo Município. 

 

9.15. Os bens solicitados deverão ser entregues Sede da Guarda Civil Municipal - Rua santa iria, nº 

281, Centro. Horário para recebimento: das 9h às 12h e das 13h às 18h, em dias úteis. 

 

9.16. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) e qualquer despesa ou encargo, acessória e/ou 

necessária, não especificada neste Edital, sendo descabida qualquer pretensão de complementação, 

recomposição ou suplementação de preços que não se fundamente no art. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

9.17. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a 

contagem da anualidade e a variação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 meses a contar da 

sua assinatura. No entanto, em circunstâncias excepcionais e devidamente comprovado a contratante 

poderá conceder reequilíbrio de preços desde que requerido pela contratada nos termos da Lei n. º 

14.133/2021. 

 

9.18. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 

entre preços unitários e totais, os primeiros. 

 

9.19. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 

em vigor, sendo vedada a identificação dos licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou 

documentos em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva deste Pregão. 

 

9.20. Serão rejeitadas, por decisão do pregoeiro, as propostas que: 



 

 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ      
                               Encanto do Planalto  

        Avenida São João, n.º 1771 – Centro – Ibaté/SP 

       Fone/Fax: (16) 3343-9800 

     E-mail: licitacao@ibate.sp.gov.br 

 

 

Pregão Eletrônico n.º 052/2025 

 

9.20.1. Estejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do objeto licitado; 

 

9.20.2. Contemplem vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 

a fundo perdido; 

 

9.20.3. Ofertem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

 

9.20.4. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital, a partir da 

pesquisa de preços realizada pela Administração Pública; 

 

9.20.5. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 9.20.4. 

 

9.21. O MUNICÍPIO é considerado consumidor final na forma do Código de Defesa do Consumidor. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DOS LANCES: 

 

10.1. Na data e horário preestabelecidos no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro, diante das propostas 

apresentadas no âmbito do sistema eletrônico, dará início aos trabalhos e declarará aberta a sessão 

pública do “Pregão Eletrônico”, divulgando as propostas de preços recebidas e avaliando-lhe a 

aceitabilidade. 

 

10.1.1.  Antes de iniciar a Sessão, a empresa licitante DEVERÁ verificar o melhor 

navegador para o uso e bom andamento durante o certame, utilizando preferencialmente 

o ‘Google Chrome’. Caso o sistema Portal de Compras não funcione, esta deverá efetuar a 

limpeza do “cache” no navegador supracitado. O Município de Ibaté se EXIME de 

qualquer responsabilidade quanto a problemas ou dificuldades do licitante em acessar o 

Portal de Compras para a efetiva participação no certame. 

 

10.2. O pregoeiro efetuará análise de aceitabilidade inicial das propostas com base no critério de 

MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as demais especificações técnicas e parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade definidos neste Edital, elaborando a classificação preliminar dos licitantes em 

ordem crescente de valor de proposta, desclassificando desde logo aquelas que contiverem vícios 

insanáveis; não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; apresentarem preços 

inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; não tiverem sua 

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; apresentarem desconformidade com 

quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 

10.2.1. – Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

10.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

10.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

10.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. 

 

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item e a cada lance ofertado os participantes 

serão imediatamente informados de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 0,5 (zero vírgula cinco por cento). 

 

10.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

10.10. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. 

 

10.11. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

 

10.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

10.13. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o (a) 

Pregoeiro (a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 

equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a 

identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

 

10.14. Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o início da fase de lances.  

 

10.15. O disposto no subitem anterior não impede que o pregoeiro exclua lances manifestamente 

inexequíveis, que possam comprometer a competitividade do certame.  
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10.16. Na hipótese de ocorrência de desistência injustificada de proposta/lance, o Pregoeiro autuará 

processo administrativo para a penação da(s) licitante(s) convocada(s), já que tal prática consubstancia 

ato ilegal, sujeito as sanções previstas na Lei 14.133/21 

 

10.17. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. Na fase de disputa caso haja erro de digitação 

no lance, o licitante IMEDIATAMENTE deverá solicitar ao Pregoeiro a VOLTA DO LANCE, uma 

única vez, no prazo de 15 segundos pelo licitante, conforme o art. 21, §3º da IN 73/22, pois após dado 

outro lance, ou transcorrido tempo razoável, NÃO será admitido voltar, revisar, anular, excluir, 

anulação ou cancelar lances, por erro de digitação ou qualquer outro argumento, devendo a licitante 

comunicar o pregoeiro (s) e equipe de apoio via chat que providenciará a inabilitação da requerente 

para o item, a disputa deverá seguir com os demais licitantes.  

 

10.18. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

10.19. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos, e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.  

 

10.20. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 10.18 e 10.19, a 

sessão pública será encerrada automaticamente.  

 

10.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores.  

 

10.22. Encerrada a etapa de lances sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 

no subitem 10.19, o Pregoeiro poderá, assessorado pela Equipe de Apoio, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução de oferta mais vantajosa.  

 

10.23. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Setor de 

Licitações. Poderá ser solicitado a volta dos lances, do último lance, uma única vez, no prazo de 15 

segundos pelo licitante, passado esse tempo o Pregoeiro poderá considerar ou desconsiderar o lance se 

achar que está inexequível, conforme o art. 21, §3º da IN 73/22.  

 

10.24. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

 

10.25. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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10.25.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

10.26. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

10.27. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

 

10.28. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 

https://scpi.ibate.sp.gov.br:566//comprasedital/.  

 

10.29. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste edital e seus 

anexos.  

 

10.30. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

10.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte ou Cooperativas (artigo 34 da Lei nº 11.488/07) que se encontre em situação de empate, será 

convocada a empresa cuja proposta foi recebida e registrada em primeiro lugar para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.  

 

10.31.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação;  

 

10.32. As propostas de microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas (artigo 34 da Lei 

nº 11.488/07) que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

10.32.1. .A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

10.32.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor ou cooperativa (artigo 

34 da Lei nº 11.488/07) classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte ou cooperativa que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
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10.33. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, mediante troca de mensagens 

abertas no sistema, com vistas à redução do preço;  

 

10.34. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo, motivadamente, a respeito.  

 

10.35. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  

10.36. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

10.37.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 

10.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

10.40. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, contendo o valor unitário e 

total do item e/ou lote, marca e/ou fabricante do produto e descrição detalhada do objeto, contendo as 

informações similares à especificação do ANEXO I – Termo de Referência, deste edital.  

 

10.40.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

10.41. O envio da proposta readequada ou documentos complementares serão enviados por e-mail 

indicado pelo Pregoeiro, sendo necessário confirmar o recebimento do e-mail com o mesmo. A falta 

de justificativa ou a sua não aceitação devidamente motivada por parte do Pregoeiro, implicará na 

desclassificação da proposta.  

 

10.42. Após transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 

qualquer alegação, o envio da Proposta de Preços e eventuais documentos complementares, sendo 

realizado pelo Pregoeiro o registro da não aceitação da proposta.  

 

10.43. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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11. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 7.2 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

 

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

11.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou Cooperativa, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este edital. 

 

11.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

11.5.1. contiver vícios insanáveis; 

 

11.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

11.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 

11.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

11.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

11.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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11.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

11.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

11.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

 

11.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

11.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução; 

 

11.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

 

11.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

11.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
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11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

 

11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 

11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

 

11.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

11.17. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

 

12.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do Portal de Compras 

https://scpi.ibate.sp.gov.br:566//comprasedital/, através dos documentos de habilitação especificados 

deste edital.  

 

12.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em formato digital apenas 

pela licitante provisoriamente vencedora (arrematante), por meio do sistema eletrônico, 

preferencialmente de forma ordenada sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar sua 

análise, no prazo de até duas horas, contado da solicitação do Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

 

http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
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12.2.1. O prazo disposto acima poderá ser prorrogado, por igual período, a critério do Pregoeiro. 

 

12.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão 

de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios 

meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os 

documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, 

mediante decisão motivada. 

 

12.4. O Pregoeiro poderá consultar os sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 

verificar as condições de habilitação das licitantes.  

 

12.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

12.6. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e 

já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante 

solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao último lance.  

 

12.7. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Eletrônico poderão ser 

solicitados no original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 

Pregoeiro.  

 

12.8. Durante a fase de habilitação, deverão ser observadas as seguintes disposições:  

 

12.8.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 

12.8.1.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

12.8.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 

12.8.1.3. poderá ser anexado documentos após a fase de habilitação, desde que instaurado diligencia 

pelo Pregoeiro, e que refletiam condições pré-existentes à fase de habilitação, conforme Acordão 

Plenário TCU nº 2269/2025. 

 

12.8.2. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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12.8.3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

12.8.4. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 

12.9. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos abaixo discriminados: 

 

12.10. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá, conforme o caso, em: 

 

12.10.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada; 

 

12.10.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

12.10.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 

cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 

12.690/2012; 

 

12.10.4. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas; 

 

12.10.5. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

12.10.6. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

12.10.7. Para Cooperativas que possuem o tratamento equiparado às ME e EPP: Demonstração 

de Resultados de Exercício (DRE) referente ao último exercício social exigível, assinado por 

bacharel ou técnico em Ciências Contábeis, devidamente habilitado, constando nome completo 

e registro profissional. 

 

12.11. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá, 

conforme o caso, em: 

 

12.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
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12.11.2. Prova de regularidade para com a Fazenda FEDERAL, aceitando-se, este caso, a 

certidão conjunta expedida pela Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos 

da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 03/2007, a qual engloba a prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social (INSS); 

 

12.11.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual que deverá ser feita através 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários da Divida Ativa 

do Estado de São Paulo ou do Estado da sede da empresa; 

 

12.11.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal que deverá ser feita através 

da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 

pelo município da sede da empresa; 

 

12.11.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

12.11.6. Prova de inexistência de débitos trabalhistas inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da CLT, aprovada 

pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

12.12. Nas certidões que não constarem data de validade estipulada, considerar-se-ão válidas aquelas 

que estiverem dentro do prazo de 06 (seis) meses a contar da data de sua expedição. 

 

12.13. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA limitar-se-á: 

 

12.13.1. Certidão negativa de falência ou concordata ainda vigente, de acordo com a legislação 

anterior, bem como da recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

 

12.13.2. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar, o Plano de Recuperação já 

homologado pelo Juiz competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 

requisitos de habilitação econômico-financeiro estabelecidos no edital, conforme Súmula 50 do 

TCE/SP. 

 

12.13.3. Será permitida a participação de empresas em recuperação extrajudicial, desde que haja 

plano de recuperação devidamente homologado em juízo e em pleno vigor. 

 

12.13.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 

 

12.13.4.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício 

social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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12.13.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta 

deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

 

12.13.4.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto 

social. 

 

12.14. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e OPERACIONAL: 

 

12.14.1. Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante,  

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento 

anterior pertinente e compatível com o objeto desta licitação, com quantitativos equivalentes a 

no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos estimados, com caracterização do bom 

desempenho da licitante, conforme Súmula nº 24 do TCE/SP.  

 

12.14.2. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, 

original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem 

o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade. 

 

12.15. A prova de cumprimento do art. 68, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021 se dará mediante 

apresentação de declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e empregado menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal (ANEXO III).  

12.16. Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, sob pena de desclassificação. (ANEXO X). 

12.17. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  

12.17.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 

não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 

considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os 

atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 

12.17.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

12.17.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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12.17.4. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 

ambos os estabelecimentos. 

12.17.5. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados 

em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante 

12.17.6 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 

juramentado. 

12.17.7. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados 

de tal forma que não possam ser entendidos. 

12.17.8. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 

substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

12.18. Caso o licitante que apresentou a melhor proposta desatenda às exigências de habilitação deste 

Edital, o pregoeiro o excluirá do certame mediante decisão motivada e examinará a proposta do 

licitante subsequente, conforme a rígida ordem de classificação, e assim procederá, sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao presente Edital. 

 

12.19. Após a fase de habilitação, o licitante que se tornar habilitado somente poderá alijado do certame 

por motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-

financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento. 

 

12.20. Constatando o atendimento das exigências de habilitação previstas neste Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

12.21. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativa (artigo 34 da Lei nº 11.488/07) somente será exigida para efeito de assinatura do contrato 

ou da ata de Registro de Preços, no entanto, por ocasião da participação no certame, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

 

12.21.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado as 

mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 

MUNICÍPIO, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. (Lei 

Complementar nº 123 de 2006). 

 

12.21.2. A ausência de regularização da documentação no prazo previsto no item 12.20.1 
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implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 

da Lei n° 14.133/21, sendo facultado ao MUNICÍPIO convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para assinatura do contrato ou da ata de Registro de Preços, ou revogar 

a licitação. 

 

12.22. Fica assegurada, como critério legal de desempate, a preferência de contratação de 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativa (artigo 34 da Lei nº 11.488/07), observados 

os critérios e as condições previstas no art. 45 e seguintes da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 

 

13. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO E ACEITAÇÃO DE PROPOSTA: 

 

13.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 221.642,60 (Duzentos e vinte e um mil, seiscentos 

quarenta e dois reais e sessenta centavos), o qual se encontra em conformidade com a pesquisa de 

preços realizada pela Administração, devidamente juntada no processo administrativo, do qual se 

originou o presente certame. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS: 

 

14.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes da 

data fixada para a sua abertura. 

 

14.1.1. As impugnações serão aceitas na forma digital, através do endereço eletrônico 

licitacao@ibate.sp.gov.br ou mediante protocolo diretamente no DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÃO, na Av. São João, 1771 – Centro, aos cuidados do Agente de Contratação no prazo 

estabelecido. 

 

14.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

 

14.1.3. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

 

14.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

15. DOS RECURSOS:  

 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, observando-se o rito previsto no art. 

165 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

mailto:licitacao@ibate.sp.gov.br


 

 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ      
                               Encanto do Planalto  

        Avenida São João, n.º 1771 – Centro – Ibaté/SP 

       Fone/Fax: (16) 3343-9800 

     E-mail: licitacao@ibate.sp.gov.br 

 

 

Pregão Eletrônico n.º 052/2025 

 

 

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

15.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

15.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

15.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

 

15.4. A falta de interposição na forma prevista no subitem 15.1 importará a decadência do direito de 

recurso e o Pregoeiro enviará o processo para a autoridade competente, propondo a adjudicação do 

objeto e a homologação do procedimento licitatório. 

 

15.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 

https://scpi.ibate.sp.gov.br:566//comprasedital/;  

 

15.5.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos, por meio eletrônico, no sítio, 

https://scpi.ibate.sp.gov.br:566//comprasedital/ opção RECURSO ou por e-mail 

licitacao@ibate.sp.gov.br ou poderá ser efetuada mediante protocolo, no Setor de Licitação, 

localizado na Av. São João, n.º 1771, Centro, Ibaté/SP, CEP: 14.815-000, das 08h às 12h e das 14h 

às 17h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observado os prazos estabelecidos. 

 

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

15.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

15.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

15.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

15.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
https://scpi.ibate.sp.gov.br:566/comprasedital/
mailto:licitacao@ibate.sp.gov.br
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15.11. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

16. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO:  

 

16.1. Ao licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, 

respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema.  

16.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

 

16.3. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes.  

 

16.4. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão validada 

sessão pública ou do certame do Município de Ibaté/SP, podendo o mencionado prazo ser prorrogado 

a critério da Administração.  

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

17.1. Caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor, bem 

como a homologação do procedimento licitatório. 

 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

 

18.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail 

a assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

 

18.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

 

18.2.1. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

18.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 

18.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

18.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, 

nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 

139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

 

18.4. Por ocasião da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

18.5. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar a ata, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração da ata nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

18.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

18.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços no prazo 

estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 

 

18.9. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 

item 18.7, “a”. 

 

18.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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18.11. A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, prorrogável uma vez por igual período, 

a contar da data de sua assinatura. Durante o prazo de validade do registro de preços, sua detentora, 

fica obrigada a executar/fornecer o objeto contratado. O quantitativo inicial da Ata de Registro de 

Preços poderá ser renovado conforme a prorrogação. 

 

18.12. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei 14.133, de 2021. 

 

18.13. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a 

contagem da anualidade e a variação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 meses a contar da 

sua assinatura. No entanto, em circunstâncias excepcionais e devidamente comprovado a contratante 

poderá conceder reequilíbrio de preços desde que requerido pela contratada nos termos da Lei n. º 

14.133/2021. 

 

18.14. Independentemente de solicitação do Detentor do Registro, a Administração poderá convocá-

lo, durante a vigência do registro de preços, para negociar a redução dos valores, em virtude da redução 

dos preços de mercado.  

 

18.15. O Detentor poderá ter o Registro de Preço cancelado, desonerando-se de compromisso ajustado, 

quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.  

 

18.16. A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos que comprovem a elevação dos 

custos que compõem o fornecimento dos itens.  

 

18.17. Reconhecendo o desequilíbrio econômico–financeiro, a Administração poderá cancelar 

formalmente o registro em relação ao item.  

 

18.18. A existência do preço registrado não obriga o Município de Ibaté a firmar as contratações que 

dele poderão advir, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 

contratação. Ficando ainda, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 

sendo assegurado ao detentor do Registro de Preço preferência em igualdade de condições. 

 

18.19. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

18.20. O índice de reajuste bem como a sua data base estão previstas no ANEXO VIII – (MINUTA 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS); 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

19.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
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e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

19.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

19.4. Da entrega e critério de aceitação do objeto: 

 

19.4.1. O prazo de entrega dos bens ou execução dos serviços é de até 10 dias, contados do 

recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pela Secretaria responsável e enviada 

pelo Departamento de Compras. 

 

19.4.2. Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de até 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste Edital e no Termo de 

Referência. 

 

19.4.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO:  

 

20.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, a contar do recebimento dos produtos e da 

apresentação da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pelo Setor responsável, que fará sua 

verificação; 

 

20.2. As notas fiscais ou faturas que apresentarem incorreções ou irregularidades serão devolvidas à 

contratada para saneamento dos vícios e seu vencimento será contado da data do seu retorno 

devidamente regularizada. 

 

20.3. O pagamento será feito por ordem bancária de acordo com a forma determinada pela contratada 

(deposito em conta ou boleto bancário). 

 

20.4. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro. 
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20.5. Havendo a penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas de qualquer espécie 

ou prejuízos causados pela contratada ao MUNICÍPIO, e desde que estes sejam devidamente apurados 

no respectivo processo administrativo, será efetuada compensação financeira destes importes à conta 

do pagamento devido à contratada, conforme autoriza o art. 156, § 8º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

21. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

21.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do item 21.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

 

21.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a 

contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da 

solicitação/ordem de fornecimento. 
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21.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado 

inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

 

21.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do item 21.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote. 

 

21.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do item 21.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 

 

21.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento 

das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 21.1. 

 

21.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese 

de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 21.1. 

 

21.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com 

o Município de Ibaté, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com 

as multas previstas. 

 

21.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite 

máximo de 30% (trinta por cento). 

 

21.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 

 

21.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 

 

21.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

21.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 

n° 3.207/23. 

 

22. DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

22.1. Não será exigida a prestação de garantia para a transação comercial resultante desta licitação. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

 

23.1. As obrigações do MUNICÍPIO e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 

nos demais cláusulas do presente Edital e de seus anexos. 
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24. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

24.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 

24.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

 

24.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

24.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

 

24.1.3.1. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

 

24.1.3.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

25. DA PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

25.1. O prazo da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como, poderá ser renovado o seu quantitativo 

inicial, a prorrogação e/ou a renovação será realizada desde que, haja anuência do fornecedor e o preço 

seja mais vantajoso para a Administração Pública. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

26.1. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

 

26.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

26.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

26.4. O MUNICÍPIO reserva-se no direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 

propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 
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26.5. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com 

todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

 

26.6. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

26.6.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

 

26.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

26.9. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, o Contrato e o 

Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

 

26.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibaté/SP, renunciando a outros por mais privilegiados que 

sejam, para dirimir as questões oriundas deste Pregão. 

 

Ibaté/SP, 03 de novembro de 2025 

 

 

Lara Seneme Ferraz 

Assessora de Licitação e Contratos  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025 

 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

 

O presente instrumento, formalizado com base nos levantamentos efetivados no Estudo 

Técnico Preliminar ou na Solicitação de Demanda, utilizou como parâmetro o relatório onde constam 

as justificativas para as presentes inserções e a materialização do planejamento. 

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar 

propostas, todas as exigências que estarão contidas no Edital, quando couber. 

1. OBJETO 

 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de fardamento completo e 

equipamentos de uso individual para a Guarda Civil Municipal de Ibaté, abrangendo itens destinados ao 

efetivo masculino e feminino, conforme especificações abaixo. 

   O objeto desta contratação é caracterizado como bem ou serviço comum nos termos do inciso 

XIII do art. 6° da Lei Federal n° 14.133/21, não se caracterizando como bem ou serviço de luxo. 

 

  Utilização do catálogo de padronização: O órgão adotará catálogo próprio e os produtos não 

estão padronizados até a presente data, sendo utilizada a especificação técnica contida no sistema 

interno enquanto o catálogo de padronização está sendo construído gradativamente.  
 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A aquisição se faz necessária para: 

• Reposição de uniformes desgastados ou inservíveis; 

• Padronização da tropa, em conformidade com a legislação e regulamentos internos da corporação; 

• Atendimento às necessidades operacionais dos agentes, com vistas à segurança, funcionalidade e 

conforto nas atividades diárias; 

• Atendimento aos princípios da dignidade funcional, da economicidade e da eficiência 

administrativa. 

 

3. DO DESCRITIVO DOS ITENS  
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1. Conjunto - Fardamento 

 

1.1 Calça Masculina - Em tecido Rip Stop, de composição 48% poliéster – 52% algodão, gramatura 

250 g/m, na cor Azul-Marinho noite (pantone 19-4023), cós: postiço de 4,00cm com fechamento 

através de botão e caseado, 07 passantes, vista com zíper de metal embutido, 02 bolsos dianteiros 

embutidos com abertura obliqua tipo faca com costuras aparentes, 02 bolsos chapados com cantos 

chanfrados prega macho com lapela fechada através de velcro e aplicados na altura das coxas; pernas 

dianteiras com tecido sobreposto (reforço) na altura dos joelhos, reforço aplicado nos ganchos traseiro 

com pences e 02 bolsos chapados com cantos chanfrados e prega mancho com portinhola entretelada e 

fechada através de velcro. Costura: fixação de cós em máquina de pregar cós, fechamento de ilhargas, 

gancho traseiro e fixação em fechadeira 02 agulhas paralelas ou interlock bitola mínima 10mm rebatido 

com ponto corrente 02, e com reforço duplo no cavalo. Aviamentos: linha 80% poliéster + 20% algodão 

grossa ou 100%poliéster para as costuras de fechamento, fixação, caseado, linha 120 e filamento para 

o overlock; zíper metálico com cardaço na cor do tecido; botão de metal de 14mm de diâmetro na cor 

do tecido. 

  

 

Obs: É necessária uma amostra de cada item e a grade numérica com as respectivas medidas 

 

1.2 Gandola Masculino - confeccionada em Tecido Rip Stop, de composição 48% Poliéster – 52%, 

algodão, gramatura 250 g/m, na cor Azul-Marinho noite (pantone 19-4023), a Gandôla deverá conter em 

sua parte dianteira superior, 2 (dois) bolsos, com cantos chanfrados e uma prega macho e lapelas chanfradas 

e entreteladas, com fechamento em botão de massa na cor preta. A medida do bolso deverá ser de 13,00cm 

de largura e 15,00 de altura, a medida da aba deverá ser de 13,00cm de largura e 5,00cm de altura. O bolso 

do lado esquerdo deverá ser de 3,00cm na lapela com travete em suas extremidades, para acondicionar 

caneta acima do bolso do lado direito deverá conter um velcro na cor preta, com a medida de 10,00 x 2,00cm 

para fixação da tarjeta de identificação do GCM. Na manga direita deverá ser bordado o brasão da Guarda 

Municipal, chapado no tecido, com medida de 7,5cm de largura e 7,5 cm de altura, colocado à 3,00cm de 

distância da costura da manga, na manga esquerda deverá ser bordado a bandeira do município de Ibaté, 

com as medidas de 7,5cm de largura e 7,5cm de altura, colocada à 3,00 de distância da costura da manga. 

O Fechamento da camisa será através de 6(seis) botões de massa na cor preta. Sobre os ombros deverão 

conter uma platina dupla entretelada e costurada de forma embutida na junção da costura da manga com o 
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ombro, confeccionada com o mesmo tecido da camisa, largura central de 13,00cm da extremidade até o 

bico e 5,00cm de altura, tendo sua fixação efetiva por botão de massa na cor preta e caseado vertical de 

1,4cm de diâmetro. A gola deverá ser esporte, entretelada e fixada na peça, na pala, com acabamento 

externo através de máquina reta de uma agulha, em toda a extensão da gola. A pala das costas deverá ser 

dupla com bicos (tipo morcego), com altura de 12,00cm e largura será toda a medida das costas, com costura 

em maquina reta de uma agulha. A barra deverá ser dupla com altura de 1,00cm e costura em máquina reta 

de uma agulha. A confecção deverá obedecer todas as precauções necessárias para evitar o desfiamento do 

tecido e esgarçamento das costuras internas, sendo que todas as bordas deverão ser overlocadas para um 

acabamento de qualidade. A variação das medidas é de +/- 1cm. A gola, os bolsos, e a abertura para a 

colocação de canetas, deverão ser costurados em máquina de ponto fixo de uma agulha, pespontados e 

travetados para reforçar os cantos. 
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Obs: É necessária uma amostra de cada item e a grade numérica com as respectivas medidas 

 

1.3 Calça Feminina - Em tecido Rip Stop, de composição 48% poliéster – 52% algodão, gramatura 250 

g/m, na cor Azul-Marinho noite (pantone 19-4023), cós: postiço de 4,00cm com fechamento através de 

botão e caseado, 07 passantes, vista com zíper de metal embutido, 02 bolsos dianteiros embutidos com 

abertura obliqua tipo faca com costuras aparentes, 02 bolsos chapados com cantos chanfrados prega 

machado com lapela fechada através de velcro e aplicados na altura das coxas; pernas dianteiras com tecido 

sobreposto (reforço) na altura dos joelhos, reforço aplicado nos ganchos traseiro com pences e 02 bolsos 

chapados com cantos chanfrados e prega macho com portinhola entretelada e fechada através de velcro.  

Costura: fixação de cós em máquina de pregar cós, fechamento das ilhargas, gancho traseiro e fixação das 

palas em fechadeira 02 agulhas paralelas ou interlock bitola mínima de 10mm rebatido com ponto corrente 

02, com reforço duplo no cavalo. Aviamentos: linha 80% poliéster + 20% algodão grossa ou 100% poliéster 

para as costuras de fechamento, fixação, caseado botão, linha 120 e filamento para o overlock; zíper 

metálico com cadarço na cor do tecido; botão de metal de 14mm de diâmetro na cor do tecido.  

Estimativa de tamanhos: tamanho adulto FEMININO.  

Acabamento: 32 batidas de travetes sendo esses nos cantos dos bolsos, lapelas, zíper e em todos os 

passantes.  

 

Obs: É necessária uma amostra de cada item e a grade numérica com as respectivas medidas 

 

1.4 Gandola Feminino - confeccionada em Tecido Rip Stop, de composição 48% Poliéster – 52%, 

algodão, gramatura 250 g/m, na cor Azul-Marinho noite (pantone 19-4023); A Gandôla deverá conter em 

sua parte dianteira superior, 2(dois) bolsos, com cantos chanfrados e uma prega macho e lapelas chanfradas 

e entreteladas, com fechamento em botão de massa na cor preta. A medida do bolso deverá ser de 13,00cm 

de largura e 15,00 de altura, a medida da aba deverá ser de 13,00cm de largura e 5,00cm altura. O bolso 
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esquerdo deverá conter uma abertura de 3,00cm na lapela com travete em suas extremidades, para 

acondicionar caneta. Acima do bolso do lado direito deverá conter um velcro na cor preta, com a medida 

de 11,00 x 2,00cm para fixação da tarjeta de identificação do GCM. Na manga direita deverá ser bordado 

o brasão da Guarda Municipal, chapado no tecido, com medida de 7,5cm de largura e 7,5cm de altura, 

colocado à 3,00cm de distância da costura da manga. Na manga esquerda deverá ser bordado a bandeira do 

Município de Ibaté, com as medidas de 7,5cm de largura e 7,5 de altura, colocada à 3,00cm de distância da 

costura da manga. O fechamento da camisa será através de 06 (seis) botões de massa na cor preta. Sobre os 

ombros deverão conter uma platina dupla entretelada e costurada de forma embutida na junção da costura 

da manga com ombro, confeccionada com mesmo tecido da camisa, largura central de 13,00cm da 

extremidade até o bico e 5,00cm de altura, tendo sua fixação efetivada por botão de massa na cor preta e 

caseado vertical de 1,4cm diâmetro. A gola deverá ser esporte, entretelada e fixada na peça, na mesma cor 

e tecido da camisa. A parte traseira da gola deverá ser embutida na pala, com acabamento externo através 

de máquina reta de uma agulha, em toda extensão da gola. A pala das costas deverá ser dupla com bicos 

(tipo morcego), com altura de 12,00cm e largura será toda a medida das costas, com costura em máquina 

reta de uma agulha. A barra deverá ser dupla com altura de 1,00cm e costura em máquina reta de uma 

agulha. A confecção deverá obedecer a todas as precauções necessárias para evitar o desfiamento do tecido 

e esgarçamento das costuras internas, sendo que todas as bordas deverão ser overlocadas para um 

acabamento com qualidade. A variação das medidas é de +/- 1cm. A gola, os bolsos, a pala e a abertura 

para colocação de canetas, deverão ser costuradas em máquina de ponto fixo de uma agulha, pespontados 

e travetados para reforçar os cantos. A gandôla feminina deverá ter pences para melhor ajuste da cintura.  

 

 Obs: Na farda feminina o corte é diferente. ( Tecido 48% Poliéster, 52% Algodão). 
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Obs: É necessária uma amostra de cada item e a grade numérica com as respectivas medidas 

 

 

2. Boné - Em tecido Rip Stop, de composição 48% Poliéster – 52% Algodão, Gramatura 250 g/m, na cor 

Azul-Marinho noite (pantone 19-4023), com brasão da guarda bordado na frente e fechamento em velcro 

atrás, confeccionado em tecido Rip Stop, na cor azul-marinho noite (pantone 19-4023) e homogêneo, isento 

de manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais ao bom aspecto visual e da confecção; em fio 

100% poliéster, no fio 165 tipo Detex alvejado e preto, será bordado o brasão da guarda Civil Municipal 

em suas cores, com pala rígida. 

 

 

3. Jaqueta Operacional - Em tecido Rip Stop, de composição 48% Poliéster – 52% Algodão, gramatura 

250 g/m, na cor Azul-Marinho noite (pantone 19-4023). Fechamento e gola: fechamento frontal através de 

zíper de plástico injetado do tipo trator, reto e vertical, na cor preta, com início na barra até a base da gola 

da jaqueta. Gola tipo social, entrelada. Bolsos: A jaqueta terá 2 bolsos embutidos externos inferiores, 
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confeccionados na posição vertical. No forro interno fixo da jaqueta deverá ter um bolso na parte frontal 

do lado esquerdo, com vivo no mesmo tecido da jaqueta, fechado por velcro macho e fêmea de 2,00cm, 

medindo 14,00cm de altura e 20,00cm de largura, para acondicionar pertences pessoais. Características 

gerais da jaqueta. A jaqueta terá um total de 4 pares / 4 recortes com vivo refletivo nas partes das costas 6 

partes / 6 recortes com vivo refletivo na parte da frente e 3 partes / 3 recortes com vivo refletivo nas mangas, 

fora punhos, barras e ajustes. A jaqueta deverá ter na parte frontal, um cobre zíper com pala costurada e 

velcro. Nad mangas, parte dorsal e frontal um vivo refletivo embutido, costurado rentes ao cordão em todas 

as costuras da frente, manga e traseira. Sobre os ombros, de forma centralizada, deverá conter uma olatina 

dupla com o mesmo tecido da jaqueta, com duplo pesponto e formato retangular finalizando em bico, 

medindo 12,00cm de altura até o bico e 6,00cm de largura, que deverá ter suas bases embutidas na costura 

das mangas de modo a permitir a locação de luvas com insígnias bordadas, a extremidade (bico) deverá ser 

fixada por botão de pressão na cor preta. As mangas deverão ter três cortes curvados e anatômicos. Com 

punho de elástico e ajuste com velcros. A parte dorsal da jaqueta terá um conjunto de 4 cores montados 

entre si com costura. A jaqueta deverá conter nas costas, a inscrição “GCM” em caixa com letras retro 

refletivas, em fonte Arial Black, com medidas de 23,00cm de comprimento e 7,00cm de altura, incluindo 

as medidas da caixa, estampada pelo processo de sublimação (alterar para bordado) na cor prata. No lado 

direito do peito deverá conter um velcro de 10cm x 2cm, para fixação da tarjeta de identificação. 

Internamente a jaqueta deverá conter 2 (dois) forros: um forro fixo 100% poliamida colmei, um forro 

removível, sendo: de inverno. Acolchoado em 100% poliamida, manta acrílica 70G, dupla face, na cor 

preta, fixado na jaqueta por meio de zíper e de botões de pressão. Na manga direita deverá ser bordado o 

brasão da Guarda Municipal com as medidas de 7,5cm de largura e 7,5cm de altura, colocado à 5,00cm de 

distância da costura da manga. Na manga esquerda deverá ser bordado a bandeira do município de Ibaté, 

com as medidas de 7,5cm de largura e 7,5cm de altura, colocado à 5,00cm de distância da costura da manga. 

A costura do fechamento deverá ser feita em máquina reta de uma agulha. Os recortes das mangas, da parte 

frontal, da parte dorsal, da vista, da tampa e fixação da tampa, deverão ser feitos em máquina reta de dois 

pespontos. Para os pespontos da gola, da lateral do corpo e da fixação dos velcros, deverá ser utilizada 

máquina reta ponto fixo. Para os pespontos da cava, da barra das mangas e barra do corpo, deverá ser 

utilizada máquina reta 1 pé de máquina 

Obs: É necessária uma amostra de cada item e a grade numérica com as respectivas medidas 

 

                            

4. Jaqueta Motoqueiro - Em Naylon Impermeável, cor azul marinho noite. Fechamento e gola: 

Fechamento frontal através de zíper de plástico injetado do tipo trator, reto e vertical, na cor preta, com 

início na barra até a base da gola da jaqueta. Gola tipo social com matelassê. Bolsos: A jaqueta terá 2 bolsos 

embutidos externos inferiores, confeccionados na posição vertical. Forro: No forro fixo da jaqueta deverá 
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ter dois bolsos com vivo no mesmo tecido da jaqueta, um de cada lado das mangas, com velcro macho e 

fêmea de 2,00cm para fechamento, para colocação dos protetores de ombros e cotovelos. Os bolsos deverão 

medir: o primeiro 25,00cm de altura e 18,00cm de largura em sua parte mais larga, e o segundo 26,00cm 

de altura e 14,00cm de largura em sua parte mais larga. No forro interno fixo da jaqueta deverá ter um bolso 

na parte dorsal, com vivo no mesmo tecido da jaqueta, medindo 28,00cm de altura e 25,00cm de largura 

em sua parte mais larga, com fechamento em velcro macho e fêmea de 2,00cm, costurado internamente, 

para a colocação da placa de proteção anatômica dorsal de EVA termo conformado. No forro interno fixo 

da jaqueta deverá ter um bolso na parte frontal do lado esquerdo, com vivo no mesmo tecido da jaqueta, 

fechado por velcro macho e fêmea de 2,00cm, medindo 14,00cm de altura e 20,00cm de largura, para 

acondicionar pertences pessoais. 

Características gerais da jaqueta de motociclista:  

A jaqueta terá um total de 4 partes / 4 recortes com vivo refletivo nas partes das costas, 6 partes / 6 recortes 

com vivo refletivo na parte da frente e 3 partes / 3 recortes com vivo refletivo nas mangas, fora punhos, 

barras e ajustes. A jaqueta deverá possuir proteção anatômica de EVA termo conformado nos ombros, nos 

cotovelos e nas costas, colocados através de bolsos especificados no forro interno da jaqueta. A jaqueta 

deverá ter na parte frontal, um cobre zíper com pala costurada e velcro, mangas e parte dorsal com vivo 

refletivo embutido, costurado rentes ao cordão em todas as costuras. Sobre os ombros, de forma 

centralizada, deverá conter uma platina dupla com o mesmo tecido da jaqueta, com duplo pesponto e 

formato retangular finalizando em bico, medindo 12,00cm de altura até o bico e 6,00cm de largura, que 

deverá ter suas bases embutidas na costura da mangas de modo a permitir a colocação de luvas com 

insígnias bordadas, a extremidade (bico) deverá ser fixada por botão de pressão na cor preta. As mangas 

deverão ter três cores curvados e anatômicos. Com punho de elástico e ajuste com velcros. A parte dorsal 

da jaqueta terá um conjunto de 4 cortes montados entre si com costura. A jaqueta deverá conter nas costas, 

a inscrição “GCM” em caixa com letras retro refletivas, em fonte Arial Black, com medidas de 23,00cm de 

comprimento e 7,00cm de altura, incluindo medidas da caixa, estampada pelo processo de sublimação 

(alterar para bordado) na cor prata. No lado direito do peito deverá conter um velcro de 10cm x 2cm, para 

fixação da tarjeta de identificação. Internamente a jaqueta deverá conter 2 (dois) forros: Um forro fixo 

100% poliamida colmeia, o qual deverá conter os bolsos especificados nos forros fixos e interno da jaqueta. 

Um forro removível, sendo: De inverno, acolchoado em 100% poliamida, manta acrílica 70G, dupla face, 

na cor preta, fixado na jaqueta por meio de zíper e de botões de pressão. Na manga direita deverá ser 

bordado o brasão da Guarda Municipal com medidas de 7,5cm de largura e 7,5cm de altura, colocado à 

5,00cm de distância da costura da manga. Na manga esquerda deverá ser bordado a bandeira do Município 

de Ibaté, com as medidas de 7,5 de largura e 7,5 de altura, colocado à 5,00cm de distância da costura da 

manga. A costura do fechamento deverá ser feita em máquina reta de uma agulha. Os recortes da mangas, 

da Parte, da parte frontal, da parte dorsal, da vista, da tampa e fixação da tampa, deverão ser feitos em 

máquina reta de dois pespontos. Para os pespontos da gola, da lateral do corpo e da fixação dos velcros, 

deverá ser utilizada máquina reta ponto fixo. Para os prespontos da cava, da barra das mangas e barra do 

corpo, deverá ser utilizada máquina reta 1 pé de máquina. A jaqueta deverá possuir travetes nos suportes 

(bolsos internos) das cotoveleiras, ombreiras e proteção dorsal.   

 

Obs: É necessária uma amostra de cada item e a grade numérica com as respectivas medidas 
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5. Camisa Combat Shirt - Confeccionada em tecido Rip Stop com acabamento dry, na cor azul marinho 

nas mangas, ombros e gola. Malha do peitoral e costas confeccionadas, recorte nos ombros em rip stop com 

pesponto duplo externo. Gola anatômica tipo esporte com pesponto simples embutido na peça. Fechamento 

com zíper de nylon com alta resistência na parte central da frente com 15 cm de altura na cor verde de 

acordo.  

Martingale com 5cm de largura aplicado nos ombros, com botões 4F para fechamento, diâmetro de 16 mm, 

100% poliéster na cor azul marinho, pespontado em máquina duas agulhas. Manga longa com aplicação de 

regulador de 5cm de largura com ponta em formato triangular, e para fixação velcro de 4cm de largura 

costurado em máquina reta nos punhos na cor do tecido, em sua costura externa deverá ser em máquina de 

duas agulhas ponto fixo. Fechamento das mangas laterais e ombros feitos através de máquina de interloque.  

Barra simples do corpo com 2 cm de largura feita em galoneira duas agulhas bitola estreita. Linha 100% 

poliéster 120 da mesma cor do tecido. Costuras externas da cava, recorte dos ombros, martingales e punhos 

em máquina de duas agulhas. Tamanhos - os tamanhos e medidas das peças serão apontados em 

conformidade com a grade numérica que a empresa deverá dispor, por isso deverá atender totalmente a 

necessidade do usuário. A peça deverá passar pelo processo de arremate de linhas e fios soltos, acabamento  

e passadoria, sem a presença de defeitos, manchas, descosturas, fios puxados entre outros defeitos que 

comprometa a sua apresentação. Os tamanhos e medidas das peças serão apontados em conformidade com 

a grade numérica que a empresa deverá dispor, por isso deverá atender totalmente a necessidade do usuário.  

Aplicação de etiqueta de composição na parte traseira interna da gola, de forma centralizada, e deve 

apresentar, obrigatoriamente, as informações ao consumidor, como nome, razão social ou marca registrada 

e CNPJ, pais de origem, nome das fibras ou filamentos, tratamento e cuidados para conservação, indicação 

de tamanho ou dimensão. As indicações devem ser feitas de maneira clara. Informações sobre o tratamento 

e cuidados para a conservação são obrigatórias e devem estar de acordo com a norma ISO 3758:2005 

regulamento técnico sobre etiquetagem aprovado pela resolução n° 02/2008 do CONMETRO. A peça 

deverá ser dobrada, embalada individualmente e acondicionada em uma embalagem de plástico 

transparente no tamanho adequado, a fim de garantir as condições que preservem as características do 

produto. Logotipia – Patch Bordado na manga esquerda a Bandeira do Município, com dimensões de 8 cm 

largura x 4 cm altura em tecido 100% poliéster, estampado em processo de sublimação, cores em alta 

visibilidade, linha do bordado ao redor do patch na cor do tecido. Patch Bordado na manga direita o 

Emblema da GCM, em suas cores originais, com dimensões 6,5 cm de diâmetro nas cores originais, em 

alta visibilidade, linha do bordado ao redor do patch na cor do tecido. 

 

Características: 
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Tecido Rip Stop Flexível; 

Malha do corpo em Poliamida DRY UV50+ 

Recortes inferiores das mangas em tecido DRY; 

Mangas com velcros para brasões personalizados;  

Encontro de costuras duplas reforçadas; 

Zíper de alta qualidade com proteção interna. 

Obs: É necessária uma amostra de cada item e a grade numérica com as respectivas medidas 

 

 
 

 

6. Camisa Uniforme - Malha PV ou Dry Fit; Cor azul marinho; logo da GCM estampado ou bordado. 

 

7. Manguito - Tecido com fator de proteção solar (FPS mínimo 50); Tecido elástico, respirável e 

compressivo 

 

8. Tarjeta Emborrachada - Unidades Fabricada em material emborrachado (PVC ou borracha de alta 

resistência); Medidas aproximadas: 10 cm x 2,5 cm; Cor de fundo preta, letras em alto-relevo na cor branca;  

 

Nome do agente impresso em letras maiúsculas; Base com velcro costurado para fixação em uniformes e 

coletes; Bordas arredondadas para evitar desfiamento e acidentes. 

 

9. Bota - Bota Cano curto Padrão (borzeguim), na cor preta, confeccionado em couro natural, tipo semi-

cromo, alto brilho, dublado com espuma de 10mm, atóxico e anti-alérgico, canote dublado em couro e 

espuma com camurça de couro na parte traseira, com contra forte traseiro em tira de couro de 2,5cm solado 

de borracha de alta resistência; Bota Padrão Policia Militar de São Paulo em couro e lona Cordura Forração 

Smartec Air que permite a circulação de ar interna solado extra leve colado e costurado Palmilha interna 

de alto conforme opcionais: Solado Extra leve 

Obs: É necessária uma amostra de cada item e a grade numérica com as respectivas medidas 
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10. - Capa De Colete Modular: Capa para colete balístico, modelo tático modular unissex, sistema molle 

e cabo de soltura rápida, confeccionado em cordura 1000, gramatura 325 g/m2, armação em tela, na cor 

azul marinho, com tratamento tipo antimicrobiano no tecido interno e repelente a água, fixado ao corpo 

através de fechamento lateral por painel com tira de fecho de contato tipo fêmea, regulagem de altura 

efetuada por alças de tiras de gorgorão com fecho de contato do tipo macho costurado nas pontas, alças do 

ombro permitindo ajuste até 10cm, garantia contra defeitos de fabricação de até 12 meses, forro interno em 

nylon 3d com armação em tela, fita modular em gorgorão tela 2x4 pesando 170g/m2, modelo slim, 

fechamento do ombro em velcro original, fecho das laterais engate rápido (tic tac), forração em tecido 

aerado spacer 100% poliéster com tratamento antimicrobiano e fitas modulares retardante a chamas de alta 

resistência, seu design permite inserção de painéis balísticos nível II e III-A, possui alça de arrasto em fita 

de 50mm com resistência de 200kg, seu sistema modular permite ao operador configurar acessórios e porta 

carregadores de acordo com sua realidade operacional, possui velcros para inserção de identificação na 

parte frontal e dorsal. Regulagem da altura e circunferência abdominal, colete produzido especialmente 

para maior conforto do usuário durante as operações, com local específico para inserir a placa balística de 

todas as marcas e padrão senasp o sistema modular permite que acessórios modulares sejam incorporados 

no colete ex: porta carregador modular, porta ht modular, porta treco modular, etc. 

Obs: É necessária uma amostra de cada item e a grade numérica com as respectivas medidas 
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11.  Capa de Colete - A capa deverá possuir regulagem para ajuste e fixação ao corpo do usuário nas 

laterais abdominais com fechamento através de aba de 13,50cm de altura e 26,50cm de comprimento. A 

aba tem início na parte dorsal, presa com quatro costuras em toda sua extensão. Na extremidade da aba 

deverá conter um velcro mecho de 15,00cm de comprimento e 13,50cm de altura e na parte frontal da capa 

deverá conter uma velcro fêmea de 42,00cm de comprimento e 14,00cm de altura, onde a aba será fixada. 

A capa deverá possuir regulagem para ajuste de altura nos ombros. As alças deverão medir 5,00cm de 

largura com tira de velcro macho em sua extremidade, medindo 5,00cm de largura e 11,00cm de 

comprimento. Na parte frontal da capa deverá conter um velcro fêmea, medindo 5,00cm de largura e 

11,00cm de comprimento para fixação e ajuste da alça. Na parte frontal, no lado esquerdo deverá ser 

bordado o brasão da guarda Municipal, com medidas de 7,50cm de largura e 7,50cm de altura. Na parte 

frontal, no lado direito, deverá ser costurado um velcro fêmea, medindo 10,00cm de comprimento e 2,00cm 

de largura, para fixação de tarjeta de identificação. Na parte dorsal, de forma centralizada, deverá ser 

bordada a inscrição “GCM”, com medida de 14,00cm de comprimento e 4,00cm de altura, dentro de uma 

moldura com medida de 16,50cm de comprimento e 5,50cm de altura. As capas externas deverão possuir 

garantia total pelo prazo de 01 (um ano) contra defeitos de fabricação e de matérias prima, especifico para 

a inserir a placa balística de todas as marcas e padrão senasp. 

 

Obs: É necessária uma amostra de cada item e a grade numérica com as respectivas medidas 

 

12. 
Cinto 

Tático: Construído em nylon (poliamida) 100% poliamida 500NE, tipo fita dupla ultra resistente, não 
refletivo e resistente a abrasão, tendo em seu interior, entre as camadas de nylon uma fita de polímero 
rígido, a qual proporciona estabilidade e alinhamento, mesmo com vários equipamentos nele instalados, 
nesta fita de polímero deve possuir largura igual ao cinto e comprimento menor que variam de acordo 
com os tamanhos disponíveis, o cinto deve possuir no mínimo 50mm de espaço de cada lado para sua 
dobra ou retorno, após a instalação da fivela proporcionando assim maior flexibilidade nos ajustes de 
tamanhos, deverá possuir espessura aproximadamente 6mm e largura de 50mm, costurados com 
precisão em duas costuras centrais e acabamento em viés de nylon com espessura de 0.60mm e largura 
de 15mm em ambos os lados e em toda a sua extensão, costurados com fio de nylon de alta performance, 
impossibilitando o desgaste das camadas internas, costurados também com fio de nylon de alta 
performance, na face interna deve possuir velcro macio com 35mm de largura e 130mm de comprimento 
em cada extremidade do cinto, e também velcro macio com 35mm de largura e aproximadamente 300mm 
de comprimento em cada lado do cinto devendo possuir uma etiqueta em tecido com identificação do 
fabricante e o tamanho do cinto, sendo pequeno (1050mm), médio (1200mm), grande (1350mm), Extra 
grande (1500mm) e Extra grande (1600mm), possuir fivela de fechamento confeccionada em polímero de 
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alta resistência com três pontos de travamento, tripla retenção, sendo dois nas laterais e um ponto 
central, no modelo “macho-fêmea” e largura harmônica com a do cinto, sistema de retenção para evitar 
o destravamento involuntário podendo ser manipulada com apenas uma das mãos, para assegurar o 
ajuste ideal, o cinto deverá possuir 02 (dois) passadores, em polímero, sendo aplicado um de cada lado 
do cinto. Medindo 2mm de espessura, 12mm de largura e 50mm de comprimento, injetado em peça única 
capaz de possibilitar a passagem de dupla camada do cinto, de forma a manter estabilizada a fivela do 
respectivo cinto; COR: Preta, porta algema: confeccionado em cordura, com 10cm de largura por 12cm 
de altura e enchimento de EVA, o compartimento para algema deverá ser de cordura duplo e seu 
fechamento feito através de botão; porta lanterna ou canivete confeccionado em cordura, com 7,5cm de 
largura por 15cm de altura e enchimento de EVA, o compartimento para lanterna ou canivete deverá ser 
de cordura e seu fechamento feito através de botão 

13. Coturno Tático Preto: Coturno Militar couro e lona com interior acolchoado, Solado Colado e 

costurado, Solado em borracha resistente à 300° de temperatura, Couro Box com estampa lisa isenta de 

defeitos, Palmilha Especial de Alto Conforme, Opcionais: Solado Extra leve, zíper, tampão e velcro. 

 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA CONTRATADA 

 

  O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação na modalidade pregão eletrônico, 

no Art. 28, inciso I, sob a forma de registro de preço da Lei 14.133/2021. Para fins de habilitação, o licitante 

deverá comprovar os requisitos previstos no Edital da licitação. 

 

  Mediante ausência de propostas de microempresas e empresas de pequeno porte, os itens 

serão abertos à participação de todos os interessados, tendo em vista a urgência e imprescindibilidade 

no fornecimento e recomposição do fardamento aos GCMIs, nos termos do art. 49, incisos I e II, da 

Lei Complementar 123/2006. 

 

4.1. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

4.1.1. Observação: Os pedidos serão definidos conforme levantamento do efetivo ativo e reserva 

técnica, é necessária uma amostra de cada item e a grade numérica com as respectivas medidas, que 

deverão ser apresentados no prazo de 05 dias úteis, na Sede da Guarda Civil Municipal - Rua santa 

iria, nº 281, Centro. Horário para recebimento: das 9h às 12h e das 13h às 18h, em dias úteis. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados de sua assinatura, na forma do 

artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021, A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, com renavação de 
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seu quantitativo inicial, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso,  ou na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a contratação seja de escopo 

predefinido. 

 

6. FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.1.  O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, a contar do recebimento dos produtos e da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pelo Setor responsável, que fará sua verificação; 

6.2. As notas fiscais ou faturas que apresentarem incorreções ou irregularidades serão 

devolvidas à contratada para saneamento dos vícios e seu vencimento será contado da data 

do seu retorno devidamente regularizada. 

6.3 O pagamento será feito por ordem bancária de acordo com a forma determinada pela 

contratada (deposito em conta ou boleto bancário).  

6.4. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro. 

6.5. Havendo a penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas de qualquer espécie ou 

prejuízos causados pela contratada ao MUNICÍPIO, e desde que estes sejam devidamente apurados no 

respectivo processo administrativo, será efetuada compensação financeira destes importes à conta do 

pagamento devido à contratada, conforme autoriza o art. 156, § 8º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

  

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1. O valor total estimado da contratação DA MÉDIA DOS VALORES de R$ 221.642,60 (Duzentos e 

vinte e um mil, seiscentos quarenta e dois reais e sessenta centavos), definido nos moldes estabelecidos 

no art. 23 da Lei n° 14.133/2021. 

 

ITENS Especificação do Produto Quantidades  Média Preço Valor Total 

1 

Fardamento = 

*Calça Tática e Gandola (masculina) 50 

unidades 

 

*Calça Tática e Gandola (feminina) 14 

unidades  

64 R$ 440,00 R$ 28.160,00 

2 Jaqueta Operacional 32 R$ 418,33 R$ 13.386,56 

3 
Jaqueta Motoqueiro com proteção 

anatômica 
20 R$ 1.533,33 R$ 30.666,60 

4 Combat Shirt (camisa) 64 R$ 233,33 R$ 14.933,12 
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5 Boné GCMI 64 R$ 95,67 R$ 6.122,88 

6 Manguito 64 R$ 45,00 R$ 2.880,00 

7 Tarjeta Emborrachada 64 R$ 47,67 R$ 3.050,88 

8 Capa de Colete Proteção Balística 64 R$ 356,33 R$ 22.805,12 

9 Capa de Colete Modular 64 R$ 796,67 R$ 50.986,88 

10 Bota coturno Operacional (Burzeguin) 32 R$ 428,33 R$ 13.706,56 

11 Camisa Uniforme GCMI 64 R$ 66,00 R$ 4.224,00 

12 Bota Coturno Tático 32 R$ 576,67 R$ 18.453,44 

13 Cinto Tático 32 R$ 383,33 R$ 12.266,56 

Média de Preço R$ 5.420,66  

Média de Preço Global R$ 221.642,60 

 

 

    6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1. Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas do presente encontram-se 

especificadas na dotação orçamentária do exercício atual,ficha de nº 26. 

 

 7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 
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7.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo com exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

8.2 Para perfeita confecção a licitante vencedora deverá disponibilizar, a partir da data da homologação e 

do instrumento contratual, pessoal e grade com tamanhos, em até 05 (cinco) dias úteis, a fim de atender as 

necessidades desta Administração. Assim deverá entrar em contato com o Comandante Vitor Reis 

agendando o dia que deverá as suas expensas realizar a visita na sede da Guarda Municipal para aferir as 

medidas. 

8.3 A entrega deverá ser feita em até 60 (sessenta) dias a contar da data do pedido realizado pela Unidade 

Interessada 

8.4 As fardas deverão ser entregues juntamente com a Nota Fiscal/Fatura,      sendo realizada a devida 

conferencia; caso tudo esteja correto a Nota Fiscal/Fatura será tramitada. 

8.5 As fardas entregues deverão estar dentro das normas editalícias e conforme amostras aprovadas, sob 

pena de devolução e aplicação de sanções previstas neste instrumento. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

9.1 – Comunicar as empresas que tiverem seus preços registrados toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a presente aquisição; 

9.2 – No caso da aquisição efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo estipulado neste edital; 

9.3 – Embora tenha o Registro de Preços oficializado, a Prefeitura Municipal de Ibaté não terá a 

obrigação de adquirir os fardamentos, quer seja parcialmente ou em sua totalidade. 

9.4 – Poderá ainda a Administração Pública, solicitar quantidades inferiores conforme sua demanda e 

necessidade. 

    

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1 – As fardas entregues deverão ser idênticas as amostras aprovadas, e estarem devidamente 

etiquetados e em perfeitas condições de uso, embalados individualmente. 

 10.2 – Constatado pela Unidade responsável, que as fardas encontram-se em desacordo com o Edital 

e/ou amostras aprovadas, será encaminhada uma peça de cada tipo e tamanho para analises em 

laboratório conforme já mencionado neste anexo, após contraditório da licitante vencedora, o contrato 

poderá ser rescindido, a critério da Administração, independentemente da aplicação das sanções 

cabíveis; 

10.3 – O Município de Ibaté se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, 

rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja inconveniência administrativa para sua 

aquisição e por razões de interesse público; 

10.4 – Despesas com frete e descarregamento e demais inerentes e/ou necessárias à execução contratual 

correrão por conta e risco da empresa vencedora. 

 

11. FORMA DE EXECUÇÃO 

 

11.1. A execução do objeto será realizada de forma direta pela contratada, compreendendo o 

fornecimento, confecção e entrega dos uniformes e equipamentos descritos neste Termo de Referência, 

em conformidade com as especificações técnicas, quantidades e prazos estabelecidos. 

11.2. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 

contrato, amostras físicas de cada item e a grade completa de tamanhos, para aprovação pela Guarda 

Civil Municipal de Ibaté, sob supervisão do gestor do contrato. 

11.3. Após a aprovação das amostras, a contratada iniciará a produção, observando rigorosamente as 

medidas, tecidos, cores e acabamentos aprovados, sendo vedada qualquer alteração sem autorização 

prévia e por escrito da Administração. 

11.4. O fornecimento será executado de forma global, devendo a contratada realizar a entrega total do 

lote contratado, devidamente embalado e identificado, no endereço da Guarda Civil Municipal, 

conforme item 13 deste Termo. 

11.5. A contratada será responsável pelo transporte, descarregamento e manuseio dos materiais, bem 

como por todos os custos e riscos inerentes à entrega, até o recebimento definitivo pela Administração. 

11.6. A execução será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor e Fiscal do Contrato, designados neste 

Termo, que poderão determinar correções, ajustes ou substituições sempre que verificada 

desconformidade com as especificações ou amostras aprovadas. 
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11.7. O recebimento provisório dar-se-á no ato da entrega, mediante conferência quantitativa e 

qualitativa, e o recebimento definitivo ocorrerá após a verificação formal da conformidade, em até 10 

(dez) dias úteis, conforme o art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

11.8. A execução será considerada concluída somente após a entrega integral dos produtos, aceitação 

definitiva e atesto da Nota Fiscal/Fatura pela Guarda Civil Municipal de Ibaté. 

 

 12. DADOS DO FISCAL DO GESTOR 

Fiscal do Contrato:  

Nome: Gabriel da Silva Villela  

Matrícula: 13478  

Cargo: Subcomandante da Guarda Municipal de Ibaté 

 

Gestor do Contrato: 

Nome: Jeslei Rigolão  

Matrícula: 13908  

Cargo: Comandante da Guarda Municipal de Ibaté 

 

13. Prazo de Entrega, Local e Horário  

13.1. Prazo de entrega: em 40 (quarenta) dias corridos após o recebimento da Solicitação de Compra. 

Local de entrega: Sede da Guarda Civil Municipal - Rua santa iria, nº 281, Centro. Horário para 

recebimento: das 9h às 12h e das 13h às 18h, em dias úteis. 

  

       14. EMISSÃO DA SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU DA ORDEM DE SERVIÇO 

14.1. O servidor responsável pela Emissão da Solicitação de Compras ou pela Ordem de Serviço será o 

Funcionário o JESLEI RIGOLÃO, Comandante da Guarda Municipal de Ibaté.  

 

Ibaté, 03 de novembro de 2025 

 

______________________________ 

JESLEI RIGOLÃO 

Comandante da Guarda Civil municipal 
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 052/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3965/2025 

 

(Cidade do licitante), ______ de _________________ de __________ . 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ-SP 

 

At. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Prezados Senhores 

Após analisarmos as condições estabelecidas nesta licitação, declaramos estar de acordo com as 

mesmas e propomos fornecer, sob nossa integral responsabilidade o objeto do Pregão Eletrônico n.º 

052/2025supra referida, de acordo com os valores ofertados abaixo: 

 

ITENS Especificação do Produto Quantidades  
Preço Unitário 

R$ 
Valor Total R$ 

1 

Fardamento = 

*Calça Tática e Gandola (masculina) 50 

unidades 

 

*Calça Tática e Gandola (feminina) 14 

unidades  

64   

2 Jaqueta Operacional 32   

3 
Jaqueta Motoqueiro com proteção 

anatômica 
20   

4 Combat Shirt (camisa) 64   

5 Boné GCMI 64   

6 Manguito 64   

7 Tarjeta Emborrachada 64   

8 Capa de Colete Proteção Balística 64   

9 Capa de Colete Modular 64   
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10 Bota coturno Operacional (Burzeguin) 32   

11 Camisa Uniforme GCMI 64   

12 Bota Coturno Tático 32   

13 Cinto Tático 32   

Preço Unitário R$  -------------- 

Média de Preço Total R$  

 

 

• A PROPOSTA QUE SERÁ IDENTIFICADA COM OS DADOS DA EMPRESA E 

RESPONSÁVEL SOMENTE APÓS A CLASSIFICAÇÃO FINAL E APENAS DO 

LICITANTE VENCEDOR,  CONTUDO, A PROPOSTA INICIAL QUE SE ANEXA AO 

SITEMA NA FASE DE CREDENCIAMENTO NÃO PODERÁ CONTER NENHUM TIPO 

DE IDENTIFICAÇÃO. 

 

*Obs.: Nos valores acima ofertados, estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, quer sejam, 

quanto a entrega nos Departamento da Administração Pública, bem como salários, encargos 

previdenciários e trabalhistas, impostos e demais taxas, isentando a Contratante de quaisquer ônus e 

custos extras. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura das propostas. 

Condição de Pagamento: em 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura devidamente 

atestada pelo Setor responsável.  

Prazo de Entrega:  

Banco/Agência/Conta Corrente 

Dados do responsável pela empresa e assinatura 

Dados da empresa com CNPJ 

E-mail para envio dos pedidos 

Telefone para contato 

OBS: Informar os dados do responsável pela assinatura do instrumento contratual, contendo: 

Nome completo, cargo; estado civil; data de nascimento; números de CPF e RG; Endereços comercial 

e residencial; e-mails institucional e pessoal; telefones comercial e pessoal (conforme determinação do 

TCESP). 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. 

XXXIII DO ART 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 052/2025 

 

 

A empresa ________________________________________ _______________, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.° ___________________, com sede na Rua/Av.  

_________________________________, em _____________________/_____, a participar do 

Pregão Eletrônico 052/2025, Processo 3965/2025, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, declara, sob as penas da lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz, à partir de 14 anos. 

 

   (local)____________, ____, de ______________ de 202.... 

 

 

    

Assinatura do responsável 

Nome/RG 

Carimbo com CNPJ/MF 

 

 

(Documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP OU 

COOPERATIVA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 052/2025 

 

 

 

A empresa/cooperativa ________________________________________ _______________, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.° ____________________, com sede na Rua/Av. 

__________________________________, em _____________________/_____, a participar do 

Pregão Eletrônico Nº 052/2025, Processo 3965/2025, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, declara, sob as penas da lei penal 

e civil, que a ora declarante está classificada como ____________ (indicar a condição na qual a 

empresa se enquadra: Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor 

Individual – MEI ou Cooperativa), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada 

na condição atual, nos termos da lei ou. 

 

 

(local)____________, ____, de ______________ de 202.... 

 

 

Assinatura do responsável 

Nome/RG 

Carimbo com CNPJ/MF 

 

 

(Documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 052/2025 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 

CNPJ Nº: 45.355.575/0001-65 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVAMENTE PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E COOPERATIVAS (ARTIGO 34 

DA LEI Nº 11.488/2007), VISANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE FARDAMENTO 

COMPLETO E EQUIPAMENTOS DE USO INDIVIDUAL PARA A GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL DE IBATÉ, ABRANGENDO ITENS DESTINADOS AO EFETIVO MASCULINO E 

FEMININO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

VALOR (R$): XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Declaramos, na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes ao correspondente Pregão Eletrônico nº 052/2025, Processo 

3965/2025, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

(local)____________, ____, de ______________ de 202.... 

 

 

 

 

Assinatura do responsável 

Nome/RG 

Carimbo com CNPJ/MF 

 

 

(Documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 052/2025 

 

 

A empresa ________________________________________ _______________, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.° ___________________, com sede na Rua/Av.  

_________________________________, em _____________________/_____, a participar do 

Pregão Eletrônico 052/2025, Processo 3965/2025, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, declara, sob as penas da lei penal 

e civil, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o presente certame. 

 

 

 

(local)____________, ____, de ______________ de 202.... 

 

 

 

 

Assinatura do responsável 

Nome/RG 

Carimbo com CNPJ/MF 

 

 

(Documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 052/2025 

 

A empresa ________________________________________ _______________, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.° ___________________, com sede na Rua/Av.  

_________________________________, em _____________________/_____, a participar do 

Pregão Eletrônico 052/2025, Processo 3965/2025, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, declara, sob as penas da lei penal 

e civil, que a empresa não possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação de sua habilitação, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

(local)____________, ____, de ______________ de 202.... 

 

 

 

Assinatura do responsável 

Nome/RG 

Carimbo com CNPJ/MF 

 

 

(Documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 052/2025 

 

O MUNICÍPIO DE IBATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de 

Ibaté/SP, à Avenida São João, n.º 1.771, Centro, inscrito no CNPJ sob n.º 45.355.575/0001-65 neste 

ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, SR. RONALDO RODRIGO 

VENTURI, casado, administrador público, portador do documento de identidade RG. nº 30.151.759-

9-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 287.607.538- 54, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 

representada por (qualificação completa), considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., processo administrativo n.º 

3965/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando a aquisição parcelada de fardamento 

completo e equipamentos de uso individual para a Guarda Civil Municipal de Ibaté, abrangendo itens 

destinados ao efetivo masculino e feminino, especificado(s) no(s) item(ns).......... do termo de 

referência, anexo I do edital de licitação indicado no preâmbulo que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Edital; 

b) Termo de Referência; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
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demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITENS Especificação do Produto Quantidades  
Preço Unitário 

R$ 
Valor Total R$ 

1 

Fardamento = 

*Calça Tática e Gandola (masculina) 50 

unidades 

 

*Calça Tática e Gandola (feminina) 14 

unidades  

64   

2 Jaqueta Operacional 32   

3 
Jaqueta Motoqueiro com proteção 

anatômica 
20   

4 Combat Shirt (camisa) 64   

5 Boné GCMI 64   

6 Manguito 64   

7 Tarjeta Emborrachada 64   

8 Capa de Colete Proteção Balística 64   

9 Capa de Colete Modular 64   

10 Bota coturno Operacional (Burzeguin) 32   

11 Camisa Uniforme GCMI 64   

12 Bota Coturno Tático 32   

13 Cinto Tático 32   

Preço Unitário R$  -------------- 

Média de Preço Total R$  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil. 

3.1.1. O Gestor do Contrato será o Comandante da Guarda Municipal – Jeslei Rigolão. 

3.1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

senhor Gabriel da Silva Vilella – Subcomandante da Guarda Municipal, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do município 

de Ibaté que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei 14.133/2021. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei n° 

14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 

4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

5.1. O prazo de vigência Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, 

prorrogável  na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como os quantitativos 

iniciais da Ata poderão ser renovados, com anuencia do fornecedor e desde que o preço seja mais 

vantajoso para a Administração Pública.   

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado que diminua o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados. 

6.2. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a 

contagem da anualidade e a variação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 meses a contar da 

sua assinatura. No entanto, em circunstâncias excepcionais e devidamente comprovado a contratante 

poderá conceder reequilíbrio de preços desde que requerido pela contratada nos termos da Lei n. º 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na ata de registro de preços poderão 
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ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre as secretariais demandantes, fato que não ensejará em 

alteração da ata, devendo, neste caso, ser adequada a dotação orçamentária por simples apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 

3.207/23; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.3.1. Por razão de interesse público; 

9.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

inferior ao preço registrado, 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
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do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital e Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO  

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibaté, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

Ibaté, [dia] de [mês] de [ano] 

 

Prefeito Municipal 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado 

 

TESTEMUNHAS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N.º 3965/2025 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 

 

 

 A empresa __________________________, com sede na ______________________, na cidade de 

___________________, inscrita no CNPJ sob n.º _______________________, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assinado, na forma do disposto no Decreto Municipal nº 2.469/2.014, 

DECLARA que constatada a inadimplência salarial dos seus servidores durante a prestação de 

serviços da presente contratação e quando deixar de apresentar as certidões de quitação perante a 

Previdência Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dos mesmos funcionários que 

participem diretamente nesta prestação de serviço, concorda que a municipalidade de Ibaté, retenha 

das faturas de pagamento e que proceda  repasse de numerários até o limite dos salários dos 

funcionários e mantenha retido os valores referentes aos recolhimentos previdenciários e Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço  sobre os serviços que são objeto do presente certame. 

 

Por ser expressão da verdade. 

 

(local)____________, ____, de ______________ de 202.... 

 

 

 

 

Assinatura do responsável 

Nome/RG 

Carimbo com CNPJ/MF 

 

 

(Documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM 

A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA  ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CF/88, LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS 

INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS 

 

 A empresa __________________________, com sede na ______________________, na 

cidade de ___________________, inscrita no CNPJ sob n.º _______________________, por 

intermédio de seu representante legal abaixo assinado,  DECLARA que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para  atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

 

Por ser expressão da verdade. 

 

(local)____________, ____, de ______________ de 202.... 

 

 

 

 

Assinatura do responsável 

Nome/RG 

Carimbo com CNPJ/MF 

 

 

(Documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO XI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO CONTRATOS OU ATOS 

JURÍDICOS ANÁLOGOS - MUNICÍPIO DE IBATÉ-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ/SP  

CONTRATADO:  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3965/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: Nº:  

PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVAMENTE PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E COOPERATIVAS (ARTIGO 34 DA 

LEI Nº 11.488/2007), VISANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE FARDAMENTO COMPLETO E 

EQUIPAMENTOS DE USO INDIVIDUAL PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE IBATÉ, 

ABRANGENDO ITENS DESTINADOS AO EFETIVO MASCULINO E FEMININO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Pelo presente TERMO, nos abaixo identificados:  

1. Estamos cientes de que: 

 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento do tribunal de Contas do estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n°01/2011 do TCESP;  

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o Artigo 90 da Lei complementar n°709, de 14 janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil.  

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no modulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2° das Instruções n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação.  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

Ibaté/SP, XXXXXXXX de outubro de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Ronaldo Rodrigo Venturi  

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 287.607.538-54   

Endereço funcional: Avenida São João, nº 1771, Centro, Ibaté/SP, CEP 14815-019.  

E-mail institucional: licitacao@ibate.sp.gov.br 

E-mail pessoal: prefeito@ibate.sp.gov.br  

Telefone: (16) 3343-9800 – Paço Municipal 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Ronaldo Rodrigo Venturi 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 287.607.538-54   

Endereço funcional: Avenida São João, nº 1771, Centro, Ibaté/SP, CEP 14815-019.  

E-mail institucional: licitacao@ibate.sp.gov.br 

E-mail pessoal: prefeito@ibate.sp.gov.br  

Telefone: (16) 3343-9800 – Paço Municipal 

 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo Contratante: 

Nome: Ronaldo Rodrigo Venturi 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 287.607.538-54    

Endereço funcional: Avenida São João, nº 1771, Centro, Ibaté/SP, CEP 14815-019.  

E-mail institucional: licitacao@ibate.sp.gov.br 
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E-mail pessoal: prefeito@ibate.sp.gov.br  

Telefone: (16) 3343-9800 – Paço Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

Pela CONTRATADA:  

Nome: 

 Cargo:  

CPF:  

Endereço:. 

E-mail institucional:  

Telefone:  

Assinatura:________________________________________________________ 

 

CORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Ronaldo Rodrigo Venturi 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 287.607.538-54   

Endereço funcional: Avenida São João, nº 1771, Centro, Ibaté/SP, CEP 14815-019 

E-mail institucional: licitacao@ibate.sp.gov.br 

E-mail pessoal: prefeito@ibate.sp.gov.br  

Telefone: (16) 3343-9800 – Paço Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________  

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Endereço funcional:   

E-mail institucional:  

Telefone(16)  

Assinatura: ______________________________________________________  
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FISCAL(IS) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Endereço funcional:   

E-mail institucional:  

Telefone 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Nome: xxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxx 

CPF:  xxxxxxxxxx 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por 

ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações 

de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021) 


